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ADMISSÃO DE CANDIDATURAS PARA DOIS TRABALHADORES PARA O EXERCICIO 
DE FUNÇÕES DE ASSISTENTE OPERACIONAL, ÁREA DE SERVIÇOS GERAIS – 

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO INDETERMINADO 

 

LISTA DE CANDIDATOS ADMITIDOS  
 

 

Na sequência da decisão deliberada pelo Júri, constante na ata n.º 2, de 04 de 

março de 2020, de acordo com o previsto no artigo 21.º da Portaria n.º 125-

A/2019 de 30 de abril, na sua redação atual, procede-se à publicação da Lista de 

candidatos admitidos ao Procedimento Concursal:----------------------------------- 

----António José Vargas --------------------------------------------------------------  

----Artur Miguel Santos Cintrão ------------------------------------------------------  

----Belmiro Feliciano dos Santos -----------------------------------------------------  
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